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2 — O CNCM disporá de um secretariado permanente, 
ao qual caberá:

a) Agendar as reuniões mensais, elaborando a ordem do 
dia, com base nos assuntos designados em prévia reunião 
plenária;

b) Elaborar as actas das reuniões e divulgá -las.

3 — Os representantes das várias entidades no CNCM 
estão sujeitos ao estrito dever de sigilo quanto ao objecto 
e conteúdo das reuniões.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — João António 
da Costa Mira Gomes — Rui Carlos Pereira — Alberto 
Bernardes Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia — António José de Castro Guerra — Jaime de Je-
sus Lopes Silva — Mário Lino Soares Correia — Francisco 
Ventura Ramos — Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Promulgado em 29 de Novembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1574/2007
de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.º 238/2004, de 4 de Março, foi criada 
a zona de caça municipal de Águeda (processo n.º 3516-
-DGRF), situada no município de Águeda, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do Águeda e 
Cértima, com a área de 4382,694 ha e não de 4516 ha, 
como mencionado na respectiva portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça (processo 
n.º 3516 -DGRF), vários prédios rústicos sitos nas fre-

guesias de Águeda, Agadão, Aguada de Cima, Aguada de 
Baixo, Borralha, Castanheira do Vouga, Lamas do Vouga, 
Macieira do Alcôba, Macinhata do Vouga, Valongo do 
Vouga, Préstimo e Trofa do Vouga, município de Águeda, 
com a área de 20 672 ha, ficando a mesma com a área total 
de 25 055 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Novembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1575/2007
de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.º 752/95, de 11 de Julho, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores de Duas Igrejas a zona 
de caça associativa de Cércio (processo n.º 1815 -DGRF), 
situada no município de Miranda do Douro, válida até 11 
de Julho de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável, a concessão desta zona de caça 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Duas Igrejas, município de Miranda do Douro, com a área 
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de 1952 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante e que exprime uma redução 
da área concessionada de 42 ha, por exclusão das áreas 
sociais.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Novembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1576/2007
de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.º 843/2000, de 26 de Setembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 991/2002, 162/2006 e 1196/2006, 
respectivamente de 7 de Agosto, 22 de Fevereiro e 7 de 
Novembro, foi concessionada ao Clube de Tiro e Caça 
de Vila Nova de Milfontes a zona de caça associativa da 
Herdade das Casas Novas (processo n.º 2444 -DGRF), 
situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º, na alí-

nea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Vila Nova de Milfontes, 
município de Odemira, com a área de 124 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1501 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Novembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1577/2007

de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.º 1268/2002, de 16 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 526/2006, de 8 de Junho, foi concessio-
nada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca Asas da Serra 
a zona de caça associativa de Asas da Serra (processo 
n.º 3131 -DGRF), situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados nas freguesias de Sabóia e São Teotónio, 
município de Odemira, com a área de 260 ha, ficando a 




